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LEI NO 408, DE 28 DE MAIO DE 2013. 

CAM ARA MUNICIPAL D 
AcAILANDkA 

NOTOCOLO t'4 
... 

ASS TURA 

Dispöe sobre as diretrizes para a 
elaboração Lei Orçamentária 
Anual (LOA) para 0 exercIcio de 
2014 e dá outras providéncias. 

DIsP0SIçÔES PRELIMINARES 

Art. 10 - Na forma do Art. 165, da Constituiço Federal, do 
Inciso II, do Art. 85, da Lei Orgânica do Municiplo, do art. 40  da Lei 
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, e em cumprimento as 
demais normas federais e estaduals pertinentes, ficam estabelecidas 
as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) do 
Municipio de Açailândia para o exercicio de 2014, abrangendo: 

I - 	as 	prioridades e 	metas 	da 	administração 	püblica 
municipal; 

II - a estrutura e a organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes para a elaboraço e execução dos orçamentos 
do municiplo, assim como os critérios para as suas 
aIteraçöes 

IV - disposiçöes sabre a gestão da dIvida pbIica municipal; 

V - disposiçôes relativas as despesas do Municipio corn 
pessoal e encargos; 

VI - critérios para alteraçöes na LegisIaço Tributaria do 
muriicipio; 

VII - e outras disposiçöes gerais aplicáveis. 
CAPITULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAçA0 MUNICIPAL 
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Art. 2 0  - As metas e prioridades para a exerciclo financeiro de 
2014 estão enunciadas e apresentadas em anexo especifico sob 0 

titulo de "Anexo de Metas e Prioridades", parte integrante desta Lei, 
as quais teräo precedência na &ocação de recursos na lei 
orçamentária anual, não se constituindo, todavia, em limte a 
programaço das despesas. 

CAPITULO II 
DA ESTRUTURA E 0RGANIZAcAO DOS ORAMENTOS 

Art. 30 - Para efeito desta Lei, em sintonia corn os dispositvos 
legais especialmerite a Lei n 4.320, 17/03/1964, entende-se por: 

I - Programa, o instrumento de organização de governo 
visando a concretização dos objetivos pretendidos, 
sendo mensurado par indicadores estabelecidos no Piano 
Plurianual (PPA); 

II - Atividade, a instrumento de programação para alcancar 0 

objetivo de urn programa, envolvendo urn conjunto de 
operaçöes que se realizam de rnodo continua e 
permanente, das quais resulta urn produto necessário a 
manutençäo da aco de governo; 

III - Projeto, o instrurnento de programaço para aicançar 0 

objetivo de urn prograrna, envolverido urn conjunto de 
operacäes lirnitadas no tempo, das quais resulta urn 
produto que concorre para a expanso e aperfeicoamento 
da aço de governo. 

IV - Operacão Especial - as despesas que no contribuern para 
a manutenço das açöes de governo, das quais näo 
resultam urn produto e não gerarn contraprestação direta 
sob a forma de bens ou serviços. 

§ 10 - Cada programa identificará as açäes necessárias para 
atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, 
especificando os respectivos valores e metas, bern corno as unidades 
orçamentárias responsveis pela reaIizaço da ago. 
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§ 20 - Cada atividade e projeto identificará a funço e a 
subfunco as quais se vinculam. 

§ 30 - As categorias de programaçào de que trata esta Lei 
sero identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, 
atividades e projetos. 

Art. 40 - Os orçamentos, fiscal e de seguridade social, 
discriminarão a despesa por unidade orcamentâria, detalhada por 
categoria de programação em seu menor nivel com as respectivas 
dotacöes, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de 
apIicaço, a fonte de recursos, e os grupos de despesas conforme a 
seguir discriminados: 

1 - pessoal e encargos soclais; 
2 - juros e encargos da divida; 
3 - outras despesas correntes; 
4 -  investimentos. 
5 - inversöes 	finariceiras, 	incluidas 	quaisquer 

despesas referentes a constituição Cu aumento de 
capital; 

6 - amortizaço da divida. 

Parágrafo ünico - As fontes de recursos aprovadas na lei de 
orçamento e em seus créditos adicionais podero ser modificadas, 
justificadamente, para atender as necessidades de execuco, por 
decreto do Executivo Municipal. 

Art. 50 - 0 projeto de Lei Orcamentária Anual (LOA) para 2014 
conterâ dispositivos reguladores para autorizar a: 

I - realizaço de operaçöes de credito por antecipação de 
receita (ARO); 

II - abertura de créditos suplementares, nos termos do art. 42 
da Lei 4.320 de 17 de marco de 1964. 

Art 6 0  - Os projetos de lei referentes a Lei Orçamentária Anual 
(LOA), e também as abertura de créditos adicionais e as ulteriores 



tot 
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propostas de modiflcaço, serão apresentados corn a forma e 
detaihamentos estabeiecidos nesta let. 

Art. 70 - Quaisquer projetos de tel propondo emendas a Let 
Orçamentaria Anual (LOA) somente sero admitidos quando: 

I - sejam compativeis corn o Piano Plurianuai (PPA) aprovado 
para o periodo 2014 - 2017 e corn a presente lei; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas Os 

provenientes de anuiaço de despesas, exciuldas as que 
incidam sobre: 

a) dotaço para pessoal e seus encargos; 
b) serviços de sade; 
c) transferências da Unio, convêrios, operacöes de 

credito, contratos, acordos, ajustes e instrumentos 
similares, corn vincuiação a programaçöes 
especificas; 

d) encargos da divida e contrapartidas de convênios e 
contra tos; 

e) despesas decorrentes de vinculaço constitucionai. 

Parágrafo ünico - Não serão permitidas emendas que tenharn 
coma fonte estimativa de receita superior a prevista no projeto de 
lei do orçamento. 

Art. 8 0  - Os orcamentos, fiscal e da seguridade social, 
compreendero a programação dos poderes pübiicos municipais, 
seus fundos, órgâos e fundaçöes instituIdas e mantidas peio Poder 
Pib1ico. 

Art. 90 - 0 projeto de tel do quai resultará a Lei Orçamentâria 
Anual (LOA), que a Poder Executivo encaminharâ a Camara 
Municipal,, deverá conter: 

I - 	dispositivos textuals da lei; 

II - quadros orçarnentários corn inforrnaçöes 	consolidadas; 
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III - anexo dos orcamentos fiscal e da seguridade social, 
discriminando a receita e a despesa na forma definida 
nesta Lei; 

IV - anexo do orcamento de investimento a que se refere a Lei 
Orgânica do 	Municipio, na forma definida nesta Lei; 

V - discriminação da tegislacão d 
referente aos orçamentos fiscal e da 

§ 10 - Os quadros orçameritários a 
deste artigo, incluindo as complementos 
inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de 
seguintes: 

receita e da despesa, 
seguridade social. 

que se refere o inciso II 
referenciados no art. 22, 
marco de 1964, são os 

I - evalução da receita do Tesouro Municipal, segundo as 
categorias econômicas e seu desdobramento em fontes, 
discriminando cada imposto e contribuição de que trata o 
art. 195 cia Constituição; 

II - evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as 
categorias econômicas e grupos de despesa; 

III - resumo das receitas dos orçamentos fiscal e de seguridade 
social, por categoria econômica e origem de recursos; 

IV - resumo das despesas dos orçamentos fiscal e de 
seguridade social, segundo categoria econômica e origem 
de recursos; 

V - receita e despesa dos orçamentos fiscais e de seguridade, 
segundo categorias econômicas conforme o anexo I da Lei 
no 4.320, de 1964, e suas alteraçöes; 

VI - recursos do tesouro municipal diretamente arrecadado, 
nos orçamentos fiscais e de seguridade social. 

VII - fontes de recursas por grupos de despesas; 
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VIII-despesas do orcarnento fiscal e do orcamento da 
seguridade social segundo os programas de governo, 
detaihado por atividades e projetos. 

§ 2 0  - 0 Poder Executivo disponibilizará ate trinta dias após a 
encaminhamento do projeto de lei orçarnentária, poderido ser por 
rneios eletrônicos, demonstrativos contendo as seguintes 
informaçöes complementares: 

I - as categorias de programação constantes das propostas 
orçamentárias consideradas como despesa financeira; 

II - a despesa corn pessoal e encargos social, por Poder, árgo 
e total, executada nos ltimos três anos, a execuço 
provável em 2013 e o programado para 2014, corn a 
indicação da representatividade percentual do total e por 
Poder em relação a receita corrente liquida, tal como 
definida na Lei Complementar no ioi, de 2000, 
demonstrando a memória de cálculo. 

III - a memória de cãlculo das estimativas do gasto corn 
pessoal e encargos socials, por órgào, e no exercicio, 
explicitando as hipóteses quanto ao crescimento 
vegetativo, concursos piThIlcos, reestruturação de 
carreiras, reajustes gerais e especificos e ao aumento ou 
diminuiço do nümero de servidores. 

IV - o demonstrativo da receita nos termos do art. 12 da Lei 
Complementar no 10 , de 2000, destacando-se os 
principals itens de: 

a) impostos; 
b) contribuicôes socials; 
c) taxas; 
d) concessôes e perrnissôes. 

V - correspondência entre valores das estimativas de cada 
item da receita, de acordo corn detalhamento a que se 
refere o inciso IV do § 1 0  deste artigo, e Os valores das 
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estimativas de cada fonte de recursos a que se refere a 
artigo 19 desta lei. 

VI - a memória de cálculo da reserva de contingência e das 
transferências constitucionais. 

VI - a memória de cálculo da transferência ao Fundo de 
Manutenço e Desenvolvirnento da Educação Bâsica e 
Valorizaço dos ProfissFonais da Educacão - FUN DEB. 

§ 30 - 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA) demonstrará 
a estimativa da margern de expresso das despesas obrigatórias de 
caráter continuado para 2013, em valores correntes e em termos de 
percentual da receita corrente liquida, destacando-se pelo menos 
aquela relativa aos gastos corn o pessoal e encargos socials. 

Art. 10 - Cada projeto constará sornerite de urna esfera 
orçamentária e de urn programa. 

Parágrafo Unico - As Atividades corn a rnesma finaUdade de 
outras já existentes deverào observar o mesmo cádigo, 
independenternente da unidade executora. 

Art. 11 - Lei Orçamentária poderá conter código classificador 
ern todas as categorias de programaço, que identificarâ se despesa 
é de natureza financeira ou não financeira, de acordo corn a 
metodologia de cãlcu[o das necessidades de financiamento, conforme 
dernonstrativo previsto no art. 90  inciso II desta Lei. 

CAPtTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAçAO DOS ORAMENTOS 

DO MUNICf P10 E SUAS ALTERAçOES 

Art. 12 - A elaboracão do projeto de lei, sua aprovaco e a 
execuço da lei orçarnentária de 2014, deverão ser realizadas de 
modo a evidenciar a transparência da gesto fiscal, observando-se 0 
princIplo da publicidade e perrnitindo-se o amplo acesso da 
sociedade a todas as informaçôes. 
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Art. 13 - A elaboraço do projeto de lei, sua aprovacão e a 
execucão da Lei Orçamentãria Anual (LOA) de 2013 devero levar 
em conta a obtenço de superávit primrio, conforme discriminado 
no Anexo de Metas Fiscais, parte integrante desta Lei, nos 
orçamentos fiscal e da seguridade social. 

Art. 14 - 0 projeto de lei orçamentária poderá incluir a 
programação coristante de propostas de alteraçôes do Piano 
Plurianual 2014-2017, que teriham sido objetos de leis especIficas. 

Art. 15 - A alocaco dos créditos orçamentários sera" feita 
diretamente a unidade orçamentária responsável pela execuco das 
açöes correspondentes, ficando proibida a consignaco de recursos a 
titulo de transferência para unidades integrantes do orçamento fiscal 
e do orçamento da seguridade social. 

Art. 16 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas 
desta Lei, a alocaçäo dos recursos na lei orcamentária e seus 
créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos 
custos das ago- es e a avaliação dos resultados dos programas de 
governo. 

Art. 17 - 0 Poder Executivo municipal solicitarã, em tempo 
hábil, ao Poder Judiciário Estadual relaçäo dos débitos constantes de 
precatórios judiciários a serem iricluidos na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) de 2014, conforme determina a Art. 100, § 10 da Constituição 
Federal, discriminada por órgão da administracão direta municipal e 
por grupo de despesa, conforme detalhamento constante do Art. 40 

desta lei, especificando: 

a) ntmero da ação originária; 
b) ntmero do precatório; 
c) tipo de causa julgada; 
d) data da autuaço do precatório; 
e) nome do beneficiário; 
f) valor do precatório a ser pago e 
g) data do trânsito em julgado. 

§ 10 - A relaço dos débitos de que trata a caput deste artigo 
somente incluirâ precatários cujos processos contenham certidäo de 
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trânsito em julgado da deciso exequenda e atenda a pelo menos 
uma das seguintes condicöes: 

I. certidão de trânsito em julgado dos embargos a execução e 
II. certidão de que não tenham sido opostos embargos ou 

qualquer irnpugnacào aos respectivos cáiculos. 

§ 20 - Os recursos alocados na Lei Orçarnentria Anual (LOA) corn a 
destinaço prevista neste artigo, não podero ser cancelados para a 
abertura de créditos adicionais corn firialidade diversa. 

Art. 18 - Na programaço da despesa no podero ser: 

I. fixadas despesas sem que estejarn definidas as respectivas 
fontes de recursos e legalmente instituidas as unidades 
executoras; 

II. incluidas despesas a titulo de investirnentos - regime de 
execuço especial, ressalvados Os casos de calarnidade püblica 
formalmente reconhecidos na forma da lei. 

Art 19 - Além da observância das prioridades e rnetas fixadas 
nos termos do Artigo 2 0  desta Lei, a Lei Orçarnentária Anual (LOA) e 
seus créditos adicionals, observando o disposto no art. 45 da Lei 
Complementar no ioi, de 2000, somente incluirão projetos novos 
se: 

I - tiverern sido adequadamente contemplados todos Os 
projetos em andarnerito; 

II - Os recursos alocados viabilizarern a concluso de uma 
etapa ou a obtenção de urna unidade completa. 

§ 10 - Para fins de ap1icaço do disposto neste artigo, no 
serão considerados projetos corn titulos genéricos que tenham 
constado de leis orçamentárias anteriores. 

§ 20 - Serão entendidos corno projetos em andamento aqueles 
cuja execução financeira, ate 30 de junho de 2012, ultrapassar vinte 
por cento do seu valor total estimado. 
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Art. 20 - E vedada a inc1uso, na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de dotaçôes a tituFo de subvençöes sodais, 
ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 
lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham 
uma das seguintes condiçöes: 

I - sejam de atendirnento de direito pCiblico, de forma 
gratuta, nas areas de assistência social, sade ou 
educaço e estejam registradas no Conseiho Nacionat de 
Assistência Social - CNAS; 

II - sejam vinculados a orgartismos internacionais de natureza 
filantrópica, institucional ou assistencial; 

III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituicão Federal, 
no art. 61 dos Atos das Disposicöes Transitórias da 
Constituicão Federal, bern coma na Lei n° 8742, de 7 de 
dezembro de 1993; 

Parágrafo CJnico - Para habilitar-se ao recebimertto de 
subvençôes sociais, a entidade privada sem fins Iucrativos deverâ 
apresentar declaracão de funcionamento regular nos ültimos dois 
anos, emitida no exerciclo de 2012/2013 por três autoridades tocais. 

Art. 21 - A execuço das açôes de que tratam a artigo anterior 
fica condicionada a autorizaço especifica prevista no Art. 26, da Lei 
Complementar No. 101, de 4 de malo de 2000. 

Art. 22 - A proposta orçamentária conterá dotacão global, sob 
a denominação de Reserva de Conti ngência", não destinada 
especificamente a órgo, unidade orcamentária, programa ou 
categoria de natureza de despesa, a qual sera" utilizada como fonte 
compensatória, para abertura de créditos suplementares e especiais, 
observado o disposto no inciso III do art. 50  da Lei Complernentar n° 
101, de 2000, em montante equivalente a, no máxirno, 5% (cinco 
por cento) da receita corrente Fiquida. 

Art. 23 - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação 
aprovadas na 	Lei 	Orçamentária 	Anual (LOA) 	e em seus créditos 
adicionais poderäo 	ser 	modificadas, justificadamente, mediante 
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procedimento legistativo especifico, para atender as necessidades de 
execução. 

Art. 24 - A programaço dos investimentos a conta de recursos 
oriundos dos orçarnentos fiscal e cia seguridade social rião poderá 
ser transferida para orçarnento diferente do orçarnento original. 

Art. 25 - A Lei Orçamentária Anual (LOA) disciplinará a forma 
e o nivel de detaihamento exigido para a abertura de créditos 
adicionais. 

§ 1 0  - A autorização para a abertura de créditos especlais, 
resultará da apreciação pelo Poder Legislativo de projeto de Tel 
especifico, que deverá ser encarninhado pelo Poder Executivo, 
acompanhado de exposico de motivos circunstanciada que justifique 
e que indique as conseqüências dos cancelamentos de dotaçöes 
propostos sobre a execução das atividades, dos projetos, das 
operaçôes especlais e das metas. 

§ 20 - Os créditos especiais aprovados pela Câmara Municipal, 
serão considerados automaticamente abertos corn sanção da 
respectiva Lei. 

§ 30 - Em articulação corn a Secretaria Municipal de Economia e 
Finanças e a Secretaria Municipal de Administraçào a Assessoria 
Especial de Planejamento e Gestão e!aborará as decretos para a 
abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária 
e Os submeterá a Prefeita Municipal. 

§ 40 - Cada Projeto de Lei ou decreto, conforrne o caso, deverá 
restringir-se a urn ánico tipo de crédito adiciona?. 

Art. 26 - A lei orcamentária consignará no minimo: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) cia receita de impostos, 
inclusive a proveniente de transferências, a rnanutenção e 
desenvolvimento do ensirto. 
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II - 15% (quinze por cento) da receita de impostos, inclusive a 
proveniente de transferências, as açôes e serviços pblicos 
de sade. 

Parágrafo Unico - Das receitas do Fundo de Participaçäo dos 
Municipios, 15% (quinze por cento) seräo transferidos para o Fundo 
de Manutenço e Desenvolvimento da Educaçào Básica e de 
Valorizaço do Magistério (FUNDEB), conforme Lei Federal n° 
11.494, de 20 de junho de 2007. 

Art. 27 - Em atendimertto ao disposto no Art. 147, Inciso V, da 
Lei Orgânica do Municiplo, os recursos orçamentários para as açäes 
de alimentação escolar sero definidos de forma proporcional ao 
námero de alunos matriculados na rede pblica municipal de ensino. 

Art. 28 - 0 orçamento da seguridade social compreenderá as 
dotacöes destinadas a atender as ago- es de satde e assistência 
social, em obediência ao disposto no Art. 85, § 3 0 ., Inciso IV, cia Lei 
Orgânica do Municipio e contará, dentre outros, corn recursos 
proven lentes: 

I - de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que 
integram exclusivarnente o orçamento de que trata este artigo; 

II - do tesouro municipal; 

III - de convênios, contratos, acordos e ajustes corn órgãos e 
entidades que integram o orçamento da seguridade social. 

CAPITULO IV 
DAS DIsPosIçOEs RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNICIPIO 

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 29 - 0 poder Executivo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administraço, publicarâ, ate 31 de agosto de 2013, a 
tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro 
geral de pessoal civil, demonstrarido os quantitativos de cargos 
ocupados por servidores estáveis e não estáveis e de cargos vagos. 
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Art. 30 - 0 Poder Executivo e o Poder Legislativo teräo como 
limite na elaboração de suas propostas orçamentárias, para pessoal 
e encargos socials, observando o art. 71 da Lei Compiementar n° 
101, de 2000, a despesa da foiha de pagamento de marco de 2013, 
projetada para o exercicio, considerando os eventuas acréscimos 
legais, aiteraçOes de pianos de carreira, admissöes para 
preenchimento de cargos e revisão geral sem distinção de indices a 
serem concedidos aos servidores piblicos municipais. 

Parágrafo iJnico - os valores correspondentes ao reajuste 
geral de pessoal referido no caput constaräo de previsão 
orçamentãria especifica, observando a limite do art. 71 da Lei 
Complementar no ioi, de 2000. 

Art. 31 - Para efeito de caiculo dos limites da despesa total 
corn pessoal, por Poder e órgo, previstos na Lei Complementar no 
101, de 2000, o Poder Executivo coiocará a disposiço do Tribunal 
de Contas do Estado, conforme previsto no § 2 0  do art. 59 da citada 
Lei Complementar, ate trinta dias do encerramerito de cada bimestre 
a memória de calculo da evolução da Receita Corrente Liquida. 

Art. 32 - No exercIcio de 2014, observando a disposto no art. 
169 da Constituição Federal somente podero ser admitidos 
servidores se: 

I - existirern cargos vagos a preencher, demonstrado na 
tabela que se refere no Art. 30 desta Lei. 

II - houver vacância, após 31 de agosto de 2013, dos cargos 
ocupados constantes da referida tabela; 

III - houver prévia dotaço orçamentâria suficiente para o 
atendimento da despesa; 

IV - for observado o limite previsto no Art. 30. 

Art. 33 - Para fins de atendimento ao disposto no Art. 169, § 
10, inciso II da Constituicäo Federal, mediante lei especifica, a Poder 
Executivo poderã conceder vantagens, aumento de remuneraço, 
criar cargos, empregos e funçöes, constante de anexos especificos 
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do projeto de Lei Orçamentária, observando o disposto no Art. 71 da 
Lei Complementar 101, de 4 de rnaio de 2000. 

Parágrafo iJnico - Para fins de eIaboraço do anexo especifico, 
o Poder Legisativo inforrnará a relaço das alteraçôes de que trata 0 

caput deste Artigo a Secretaria Municipal de Economia e Financas, 
junta corn sua respectiva proposta orçameritâria, dernonstrando sua 
compatibilidade corn a disposto na Lei Cornpementar No. 101, de 4 
de maio de 2000. 

Art. 34 - No exercicio de 2014, a reaHzaço de serviço 
extraordinärio a que se refere o Art. 58, da Lei Complementar No. 
001, de 5 de jutho de 1993, quando 0 percentual dos lirnites 
releridos no Art. 31 desta lei exceder 95% (noventa e cinco por 
cento), sornente poderá ocorrer quando destinada ao atendimenta de 
relevante interesse póbIico que configurem situacöes ernergenclais 
de risco ou de prejuizo para a sociedade. 

Art. 35 - 0 disposto no § 10 do art. 18 da Lei Compiementar n° 
101, de 4 de malo de 2000, aplica-se exciusivarnente para fins de 
cálculo do limite da despesa total corn pessoal, independenternente 
da tegalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo Unico - Näo se considera coma substituição de 
servidores e empregados páblicos, para efeito do caput, Os contratos 
de terceirizacão relativos a execução indireta de atividades que, 
simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos 
assuntos que constituem area de competência legal do 
órgo ou entidade; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas 
par piano de cargos do quadro de pessoal do órgäo ou 
entidade, salvo expressa disposico legal em contrarlo, ou 
quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou 
pa rc I a I rn e n te. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIcOES SOBRE ALTERAcOEs 
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NA LEGISLAçAO TRIBUTARIA 

Art. 36 - A lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de 
natureza tributária so sera" aprovada ou editada se atendidas as 
exigências do art. 14 cia Lei Comp!ementar no 101 1  de 4 de maio de 
2000. 

Parágrafo Unico - Aplica-se a lei que conceda ou amplie 
incentivo ou beneficlo de natureza financeira as mesmas exigências 
referidas no caput podendo a compensação, alternativamente, dar-se 
mediante o cancelamento, pelo mesmo periodo, cia despesa em valor 
equivalente. 

Art. 37 Nas estimatvas do Projeto da Lei Orçamentária (LOA) 
em a ser elaborado poderão ser considerados Os efeitos de propostas 
de alteraçöes na legislação tributâria e das contribuiçöes que sejam 
objeto de Projeto de Lei e que estejam em tramttaçào na Câmara 
Municipal. 

§ 10 - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto 
da Lei Orçamentária Anua! (LOA): 

I - serão identificadas as proposiçöes de alteraçöes na 
egislaçâo e especificada a receita adicional esperada, em 
decorrência de cada uma das propostas e seus 
d ispositi vos; 

II - 

 

sera" apresentada a programacâo especial de despesa 
condicionada a aprovação das respectivas alteraçöes na 
Leg i S I a ç 0. 

§ 20 - Caso as a!teraçöes propostas no sejam aprovadas, ou 0 

sejam parcialmente ate o envio do Projeto da Lei Orçarnentária 
Anual (LOA) para sanço da Prefeita Municipal, de forma a no 
permitir a integralização dos recursos esperados, as dotaçöes a 
conta dos referidos recursos serão cancelados mediante decreto, ate 
45 dias apOs a sanção da Prefeita Municipal a Lei Orçamentária 
Anual (LOA). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AAILANDIA 
ESTADO DO MARANHAO 
C.N.P.J. n° 07.000.268/0001-72 

Av. Santa Luzia, KM 04, Parque nas Naçôes 
GABINETE DA PREFEITA 

§ 30 - 0 Poder Executivo procederá, mediante decreto, a troca 
das fontes de recursos condicionados constante na Lei Orçamentária 
Anual (LOA) sancioriada, cujas alteraçöes na legislaço foram 
aprovadas antes do ertcaminhamento do respectivo Projeto de Lei 
para sanção pelas respectivas fontes definidas, dando conhecimento 
a Câmara Municipal de Açailândia. 

CAPIT(JLO VI 
DAS DIsPoslcOES GERAIS 

Art. 38 - A Prefeita Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias 
após a publicaço da Lei Orçarnentária Anual (LOA), aprovará, por 
unidade orçamentária que integra Os orcamentos fiscal e da 
seguridade social, as Quadros Auxiliares de Detalhamento de 
Despesas (QADD), especificando para cada categoria de 
programação, a modandade de apUcação, o elemento de despesa, 
que podero ser posteriorrnente alterados para adequaçäo as 
necessidades da execuço orçameritária, observados as limites para 
cada grupo de despesa. 

Art. 39 - Caso seja necessária a limitaco dos empenhos das 
dotaçöes orçamentárias ou reduco dos desembolsos programados 
para atingir a meta de resultado primário, nos termos do Art. 9 0 . Da 
Lei Complemerttar No. 101, de 4 de malo de 2000, prevista no Art. 
13 desta Lei, sera fixado percentual de limitacão para o conjunto de 
projetos, atividades e operaçöes especiais e calculada, de forma 
proporcional, a participaco dos poderes Executivo e Legislativo em 
cada urn desses conjuntos, exciuldas as despesas que constituem 
obrigação constitucional ou legal de execuço. 

§ 1 0  - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste 
artigo, o Poder Executivo comunicará ao Legislativo, acompanhado 
da memória de cá!cu!o das premissas dos parâmetros e da 
justificativa do ato, o montante que caberá a cada urn dos poderes 
na limitaço do empenho e da movimentaço financeira. 

§ 20 - Os poderes, corn base na comunicaçäo de que trata 0 

parágrafo 1 0 , publicaro ato estabelecendo os montantes que, 
calculados na forma do caput, cabero aos mesmos na limitação do 
empenho e da movimentacão financeira. 
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Art. 40 - Todas as receitas realizadas pelos órgäos, fundos e 
entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
inclusive as diretamente arrecadadas, sero devidamente 
classificadas e lançadas no sistema de contabiUzaço municipal. 

Art. 41 - Para efeito do disposto no art. 42 da Lei 
Complernentar no ioi, de 2000: 

I - considera-se contraida a obrigação no momenta da 
formalizaço do contrato administrativo ou instrumento 
congênere; 

II - no caso de despesa relativa a prestação de serviços já 
existentes e destinados a manutencão da administração 
püblica, considera-se coma compromissadas apenas as 
prestaçöes cujo pagamento deva se verificar no exerciclo 
financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 42 - 0 Poder Executivo deverá elaborar e publicar ate 
trinta dias da vigência da Lei Orçamentária Anual de 2014, o 
cronograma anual de desembolso mensal, nos termos do artigo 8 0  
da Lei Complementar no ioi, de 4 de rnaio de 2000. 

Parágrafo U' nico - Executadas as despesas corn pessoat e 
encargos sociais, as cronogramas anuais de desembolso mensal do 
Poder Legislativo, terá como referencial o repasse previsto no art. 
168 da Constituição Federal, na forma de duodécimos. 

Art. 43 - 0 Poder Executivo, além do cronograma previsto no 
artigo anterior, e nos atos que a modificarem deverá elaborar e 
publicar demonstrativo de: 

I - 	metas birnestrais de realização de receitas, conforme 
disposto no art. 13 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
malo de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de 
receita; 

II - metas quadrirnestrais para a resultado primârio dos 
orçamentos fiscal e de seguridade social. 
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III - demonstrativo de que a programação atende a essas 
metas. 

Art. 44 - 0 ato do Poder Executivo que resultar na criação ou 
expansão de ação governamental, que resuite em aumento da 
despesa, para o efeito do disposto no art. 16 da Lei Complementar 
no 101, de 4 de maio de 2000, sera" acompanhado de estimativa do 
impacto orçamentârio e financeiro no exerciclo em que deva ocorrer 
a acão criada ou ampliada, e nos dois exercicios subsequentes. 

Art. 45 - 0 disposto no artigo anterior constitui condico 
prévia para: 

I - empenho e Iicitacäo de serviços, fornecimento de bens ou 
execuçâo de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere a § 30 

do artigo 182 da Constituição Federal; 

Art. 46 - Entendese coma despesas irrelevantes, exduindo-se 
IN 

das obrigacöes e exigências do Art. 44 desta lei e, para fins do § 3 0 , 

do Art. 16, da Lei Complementar No. 101, de 4 de maio de 2000, 
aquelas cujo valor no ultrapasse, para bens e servicos, as fimites 
do inciso I e II do art. 24 cIa Lei No. 8.666/93. 

Art. 47 - Nos procedimentos de desapropriaçäo previstos no § 

3 0  do Art. 182 da Constituiçäo Federal, além das exigências 
especificadas no Art. 38 cIa Lei No. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
deveräo ser juntados aqueles exigidos no Art. 44 desta lei. 

Art. 48 - So vedados quaisquer procedimentos pelos 
ordenadores de despesa que viabilizem a execuçäo de despesas sem 
comprovada e suficierite disponibilidade de dotaço orçamentria. 

Parégrafo Unico - A contabilidade registrará os atos e fatos 
relatvos a gesto orçamentária e financeira efetivamente ocorrida, 
sem prejuizo das responsablidades e providêricias decorrentes da 
inobservância do caput deste artigo. 
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Art. 49 - Caso o projeto da Lei Orçamentária Anual (LOA) para 
o exercIcio de 2014 não seja sancionado pela Prefeita ate 31 de 
dezembro de 2013, a programação dee constante poderâ ser 
executada para o atendimento as seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos soclais; 

II - pagamento de benefIcios previdenciários; 

III - pagamento do serviço da divida; 

IV - pagamento de beneficios de prestaço continuada e 
desenvolvimento de ago- es de enfrentamento a pobreza. 

Art. 50 - As unidades responsáveis pela execucão dos créditos 
orçamentários e adicionais aprovados processarão 0 empenho da 
despesa, observando os limites fixados para cada categoria de 
programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aphcacão, especiflcando o elemento de despesa. 

Art. 51 - As entidades privadas beneficiadas corn recursos 
püblicos a quaquer tituo submeter-se-ão a flscaUzaço do poder 
concedente, corn a finafidade de verificar o cumprimento de metas e 

- objetivos para os quals se destinaram Os recursos recebidos. 

Art. 52 - Serão consideradas receitas vinculadas, para 
elaboração do orcamento anuat, somente as que estiverem definidas 
em Iei, quando do envio da proposta orçamentária ao Poder 
Legislativo. 

Art. 53 - No projeto de lei orçamentária, as receitas e 
despesas serão orçadas segundo preços vigentes no mês de junho de 
2013. 

Art 54 - Os recursos recebidos peVo municipio, provenientes 
de convênios, ajustes, acordos, termos de cooperaço e outras 
formas de contrato firmado corn outras esferas de Governo, deveräo 
ser registrados como receita orçarnentâria e suas aphcaçOes 
programas nas despesas orçamentárias de cada órgo celebrante do 
instrumento. 
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Art. 55 - Em atendimento ao disposto no § 3 0  do Art. 40  da Lei 
Complementar No. 101, de 4 de malo de 2000, integram esta lei os 
segifintes anexos: Anexo I -Despesas de Caráter Continuado; Anexo 
II-A - Prograrnas, Metas e Ago- es; Anexo III - Metas Fiscais; Anexo 
IV - Avaliaçäo do Cumprirnento das Metas Fiscais do ExercIcio 
Anterior; Anexo V - t4etas Fiscais Corn paradas corn as Fixadas nos 
Três Exercicios Anteriores; Anexo VI - Evo/uçäo do Patrirnônio 
Liquido; Anexo VII - Origern e Aplicacão dos Recursos Obtidos corn a 
Alienacäo de Ativos; Anexo VII - Receitas e Despesas 
Previdenciárias do RPPS; Anexo IX - Projecäo Atuarial do RPPS; 
Anexo X - Estirnativa e Cornpensação da Renüncia de Receitas; 
Anexo XI - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado, e Anexo XII - Dernonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências, sendo que este ültimo citado avatia Os passivos 
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas páblicas e 
elege as providências corretivas conseqQentes, caso se concretizem. 

Art. 56 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubIicaço. 

Gabinete da Prefeita de Açailândia, Estado do Maranhao, 
aos vinte e ofto (28) dias do mês de malo (05) do ano de dois mll e treze 
(2013). 

GLEIE LIMA SANTOS 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AçAILANDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAs 
AEXOI 

DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARATER CONTINUADO 
ANO: 2014 

ITEM 	J  DEsCRIcA0 

110 DESPESA OBRIGATORIA DE CARATER CONTINUADO 
111 Pessoal e Encargos Soclais 

112 Contribuiçao para Form. do Patr. Do Ser. PUblicos - PASEP 

113 Manutençao Administrativa de Orgaos e Entidade 

200 DESPESA QUE CONSTITUEM 0BRIGAcOES CONSTITUCIONAIS 
201 Apcaçao na Manutencäo e DesenvoMmento do Ensino 

202 Aplicaçoes a Açes a Seriços de Saüde 

203 Manutencao Administrativa do Poder Legislativo 

300 DEMAIS DESPESAS QUE CONSTITUEM 0BRIGAç6E5 LEGAIS 
301 Fundo Municipal de Saüde 

302 Fundo Municipal da lnfãncia e Adolescência 

303 Fundo Municipal de Assisténcia Social 

304 Fundo Municipal de Habitaçao a Interesse Social 

305 Fun do de Desenvolvimento da Educaçao Bãsica e Valor. dos Prof. da Educação 

306 Fundo Municipal de Trãnsito 
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